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Processo nº: 0600-00001993/2020-11-e 

Origem:  Secretaria de Saúde do DF – SES/DF 

Assunto:  Análise de Contratos, Convênios e Outros Ajustes 

Ementa:  Resolução TCDF nº 333/2020. Plano de Ação. Contrato nº 57/2020 – 
SES/DF. Prestação de serviços de internação em UTIs pela empresa 
Serviços Hospitalares YUGE S/A. Identificação de não conformidades nas 
vistorias realizadas pelas áreas técnicas da SES. Ausência de 
documentação que comprove o saneamento das impropriedades. Unidade 
Técnica pela oitiva da SES/DF e da empresa contratada para que prestem 
esclarecimentos. Voto convergente.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cuidam os autos do exame do Contrato n.º 57/2020 – SES, celebrado 
pela Secretaria de Saúde do Distrito Federal com a empresa Serviços Hospitalares 
Yuge S.A (Hospital São Francisco) e tendo por objeto a prestação de serviços de terapia 
intensiva em Unidade de Terapia Intensiva – UTI, contemplando 5 (cinco) leitos de UTI 
neonatal e 5 (cinco) leitos de UTI adulto, pelo período 12 (doze) meses a contar de 
27.03.2020, podendo ser prorrogado, a juízo da contratante, por igual período de 
tempo, na forma do art. 57, II, da Lei nº. 8.666/93, até o prazo máximo de 5 anos. 

Nos termos da Informação nº 57/2020-DIASP2, a Unidade Técnica 

ressalta que alguns tópicos aqui apreciados (Da emergência na Saúde Pública, Do 
Plano de Ação Aprovado pelo Tribunal e Do Credenciamento como hipótese de 
inexigibilidade de licitação) são transcrições da Informação nº 53/2020 – DIASP3 do 
Processo nº 00600-00001994/2020-65, haja vista tratar-se de matéria análoga à 
examinada nos presentes autos.  

A contratação em tela ocorreu com fundamento no art. 25, c/c art. 26 
da Lei nº 8.666/93 (inexigibilidade de licitação), obedecendo aos termos do Edital de 
Credenciamento nº 05/2009. A Unidade Técnica afirma que essa hipótese de 
contratação, embora não esteja explícita no art. 25 da Lei nº 8.666/93, é reconhecida 
pela doutrina e pela jurisprudência como passível de inexigibilidade de licitação, tendo 
sido regulamentada no DF por meio do Decreto nº 36.520/15 (arts. 32 e 33). Acrescenta 
que novos credenciamentos são possíveis, haja vista o entendimento dominante no 
sentido de que o credenciamento pode ter vigência indeterminada. 
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Ao analisar a habilitação do Hospital São Francisco, a Unidade Técnica 

tece as seguintes considerações: 
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Ao discorrer sobre o preço ajustado no Contrato nº 57/2020, o Corpo 
Técnico consigna que os valores dos serviços definidos pelo Edital de Credenciamento 
nº 005/2009 (Seção XIV do edital) foram baseados na Resolução nº 29/2005 do 
Conselho de Saúde do DF e na Portaria GM/MS nº 3.126/2008. 

Acrescenta que os valores dos serviços e as estimativas de preços 
definidas pela SES, com vistas a compor o valor do contrato, já foram objeto de exame 
por esta Corte na auditoria de regularidade tratada no Processo nº 9634/2017. 

Afirma que no bojo da citada auditoria constatou-se que os parâmetros 

de preços utilizados no Edital de Credenciamento nº 005/2009 estão defasados, 
podendo ocasionar a insuficiência de recursos financeiros que suportem os 
pagamentos dos serviços realizados, tendo o Tribunal determinado à jurisdicionada que 
“aprimore os mecanismos de previsão do montante de recursos orçamentários e financeiros 

envolvidos nos contratos de prestação de serviços de UTI e suas prorrogações”, conforme item 
“II-c” da Decisão nº 5656/18. 

Entretanto, a Unidade Técnica pondera que a subestimação do impacto 
orçamentário, bem como a utilização de referenciais defasados para remuneração dos 
serviços constantes do edital já estão sendo tratados nos Processos nºs 9634/2017 e 
0060000001994/2020-65, motivo pelo qual entende desnecessária a emissão de nova 
deliberação sobre o tema no presente feito. 

Consigna que o Contrato nº 57/2020 – SES/DF teve vigência de 

27/03/2020 a 22/05/2020, tendo sido rescindido para que o mesmo proponente, 
Serviços Hospitalares YUGE S/A, pudesse ofertar um maior número de leitos de UTI, o 
que acarretou a assinatura de um novo ajuste (Contrato nº 88/2020). Entende, pois, 
que a regularidade desse novo contrato poderá ser verificada em autos específicos.   

Prosseguindo, a Unidade Técnica conclui o seguinte: 
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89.   O presente processo foi autuado para examinar o Contrato nº 57/2020 – 

SES/DF, celebrado entre o Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Saúde do 

Distrito Federal – SES/DF, e o Serviços Hospitalares YUGE S/A (Hospital São Francisco), 

tendo por objeto a prestação de serviços de terapia intensiva em Unidades de Terapia 

Intensiva – UTIs, contemplando 5 (cinco) leitos de UTI neonatal e 5 (cinco) leitos de UTI 

adulto.  

90.   Registre-se, ainda, que a referida contratação ocorreu com fundamento no art. 

25, c/c art. 26 da Lei nº 8.666/93 (inexigibilidade de licitação), obedecendo aos termos do 

Edital de Credenciamento nº 05/2009.  

91.   Em que pese o Processo SEI-GDF nº 00060-00177678/2019-84 tenha recebido 

o selo “PRIORIDADE COVID-19”, nos termos do que dispõe o Decreto Distrital nº 

40.584/2020, cabe esclarecer que o mesmo teve início em 30/04/2019, bem antes da 

declaração de pandemia que assola o mundo, haja vista que os leitos de UTI demandados 

deveriam atender outras doenças. Todavia, a situação emergencial causada pela pandemia 

se sobrepôs à demanda inicial.  

92.   Diante do exposto, conclui-se o seguinte:  

• do Credenciamento como hipótese de inexigibilidade de licitação: possível; 

 • do Contrato nº 57/2020 – SES/DF, firmado com base no Edital de Credenciamento 

nº 05/2009: conforme legislação local, mencionada  

no parágrafo 20, arts. 32 e 33 do Decreto Distrital nº 36.520/2015, e entendimento 

jurisprudencial, indicado nos parágrafos 23 a 27, o Edital de Credenciamento nº 

05/2009 pode ter vigência indeterminada, podendo ser firmado o Contrato nº 

57/2020 com base nesse instrumento;  

• Da justificativa da contratação: como se trata de credenciamento, a justificativa 

está no próprio instrumento convocatório, uma vez que a   demanda é ampla e o 

procedimento contempla diversas contratações, conforme a necessidade, no caso em 

tela, da SES/DF;  

• da habilitação da contratada: algumas pendências técnicas relatadas nos pareceres 

não foram noticiadas como sanadas, inexistindo nos autos documentos que atestem 

que as inconformidades apontadas foram superadas para fins de credenciamento, 

constituindo assim uma suposta irregularidade;    

• do financiamento do contrato: o valor empenhado no início da execução do contrato 

foi suficiente para suportar as despesas dele decorrentes, tendo em vista a rescisão 

contratual com prazo de vigência de 27/03/2020 a 22/05/2020; e  

• do preço ajustado: verificou-se que a SES/DF continua utilizando referenciais 

defasados para pagamentos dos serviços no âmbito de UTIs, a despeito do Tribunal 

refutar tais parâmetros, conforme item II da Decisão n° 5.656/2018. Tais falhas 

reincidentes identificadas no âmbito de auditoria realizada no Processo nº 

9634/2017 já estão sendo tratadas no Processo nº 0060-0001994/2020-65, não 

cabendo providências nos presentes autos.  

93.   Cabe registrar que até o momento de conclusão desta Informação o Contrato nº 

57/2020 – SES/DF não havia sido integralmente executado. Do empenho 2020NE04247, 
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que subsistia no valor de R$ R$ 2.257.170,14, foram pagos efetivamente R$ 22.478,51. O 

contrato nº 57 – SES/DF fora rescindido e substituído por um novo ajuste.  

94.   Sobre o referenciais defasados para pagamentos dos serviços no âmbito de 

UTIs, considerando que pontos aqui verificados constituem aspectos do credenciamento 

também  apontados no exame do Contrato nº 58/2020 – SES/DF, regido pelo mesmo Edital 

de Credenciamento nº 05/2009 e analisado no âmbito do Processo nº 00600-

00001994/2020-65, entende-se desnecessária a emissão de nova deliberação sobre o tema 

nestes autos, com vistas a evitar redundância processual.  

95.   Quanto à ausência de documentos que atestem a correção das pendências 

identificadas nos pareceres técnicos, propõe-se ouvir a Jurisdicionada para se pronunciar 

sobre as falhas apontadas, adotando-se o prazo de 15 (quinze) dias, tendo em conta a 

situação de emergência no âmbito da saúde pública do Distrito Federa.  

96.   Em homenagem aos princípios do contraditório e ampla defesa, propõe-se 

também ao Tribunal conceder prazo de 15 dias para a empresa Serviços Hospitalares Yuge 

S.A., para que, caso queira, apresente os esclarecimentos que entender pertinentes acerca 

das pendências identificadas no credenciamento.  

Ao final, o Corpo Técnico sugere as egrégio Plenário: 

I – tomar conhecimento:  

a) da celebração do Contrato nº 57/2020 – SES/DF;  

b) do Ofício nº 485/2020 – G2P (e-DOC 1CA502D9, peça n°3); e  

c) da Informação nº 57/2020-DIASP2 (e-DOC FEFDD676, peça n° 6);  

II – com fulcro no inciso V, do art. 248, do Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Distrito Federal – RI/TCDF, conceder à Secretaria de Estado 

de Saúde do DF – SES/DF prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento 

e manifestação acerca da ausência de documentos que atestem a correção 

das não conformidades indicadas no § 40 desta Instrução (Quadro 4), 

apontadas no Relatório SEI-GDF nº 48/2019 - SES/SVS/DIVISA/GEAF 

(e-DOC B2085EF0, fls.374/376, disponível em documento associado), 

bem como no § 42 (Quadro 5), apontadas no Relatório SEI-GDF nº 

79/2019 - SES/SVS/DIVISA/GEAF/NIBS (e-DOC B2085EF0; fl. 420, 

disponível em documento associado);  

  III – Em homenagem aos princípios do contraditório e ampla defesa, 

conceder prazo de 15 (quinze) dias para a empresa Serviços Hospitalares 

Yuge S.A., para que, caso queira, apresente os esclarecimentos que 

entender pertinentes acerca das não conformidades indicadas no § 40 

desta Instrução (Quadro 4) identificadas no Relatório SEI-GDF nº 

48/2019 - SES/SVS/DIVISA/GEAF (e-DOC B2085EF0; fls.374/376,  

disponível em documento associado), bem como no § 42, apontadas no 

Relatório SEI-GDF nº 79/2019 - SES/SVS/DIVISA/GEAF/NIBS (e-DOC 

B2085EF0; fl. 420, disponível em documento associado);  

IV – autorizar: 
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a) o encaminhamento de cópia desta Instrução, do Relatório/Voto condutor 

e da deliberação que for exarada à Secretaria de Estado de Saúde do 

Distrito Federal – SES/DF e à empresa Serviços Hospitalares Yuge S.A., 

para fins de subsidiar o atendimento da deliberação contida no item II e 

III, respectivamente;  

b) a devolução dos autos à Secretaria de Fiscalização de Áreas Sociais e 

Segurança Pública – SEASP, para o acompanhamento da determinação 

constante do item II. 

É o relatório. 

 

 

V O T O 

 

 

Cuidam os autos da análise do Contrato n.º 57/2020 – SES, celebrado 

pela Secretaria de Saúde do Distrito Federal com a empresa Serviços Hospitalares 
Yuge S.A (Hospital São Francisco) e tendo por objeto a prestação de serviços de 
terapia intensiva em Unidade de Terapia Intensiva – UTI, contemplando 5 (cinco) leitos 
de UTI neonatal e 5 (cinco) leitos de UTI adulto, pelo período 12 (doze) meses a contar 
de 27.03.2020, podendo ser prorrogado, a juízo da contratante, por igual período de 
tempo, na forma do art. 57, II, da Lei nº. 8.666/93, até o prazo máximo de 5 anos. 

O citado contrato, firmado por inexigibilidade de licitação, originou-se 
do Edital de Credenciamento nº 05/2009. Consoante registrado pela Unidade Técnica, 
o credenciamento é regulado no âmbito do Distrito Federal pelo Decreto nº 36.520/15. 

Ainda segundo o Corpo Técnico, o Contrato nº 57/2020 – SES/DF teve 

vigência de 27/03/2020 a 22/05/2020, tendo sido rescindido para que o mesmo 
proponente, Hospital São Francisco, pudesse ofertar um maior número de leitos de UTI, 
o que acarretou a assinatura de um novo ajuste (Contrato nº 88/2020) e que será 
verificado em autos específicos.   

Ao compulsar os autos, penso que o encaminhamento proposto pela 
Unidade Técnica deve ser acolhido pelo Plenário, motivo pelo qual adoto, como razão 
de decidir, os fundamentos constantes da Informação n.º 57/2020 – DIASP2. 

A instrução reporta que, quando da habilitação do Hospital São 
Francisco, as áreas técnicas da SES realizaram vistorias naquele hospital e atestaram 
que o mesmo estava apto a ser credenciado com condicionantes, haja vista as 
impropriedades apontadas pela Gerência de Apoio à Fiscalização/SES e discriminadas 
nos quadros constantes nos §§ 40 e 42 da Informação n.º 57/2020. 
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Contudo, não há nos autos documentação que comprove que as 

pendências levantadas pelas áreas técnicas da SES teriam sido solucionadas, o que 
me leva a concordar com a necessidade de ouvir a jurisdicionada para que preste os 
devidos esclarecimentos, nos termos do art. 248, inciso V, do RI/TCDF1. Igualmente, 
deve ser oportunizado para que a empresa Serviços Hospitalares Yuge S.A (Hospital 
São Francisco), caso tenha interesse, também se manifeste acerca das mesmas 
impropriedades.  

Ante o exposto, em concordância com a Unidade Técnica, cujos 

fundamentos adoto como razão de decidir VOTO por que este egrégio Plenário: 

I – tome conhecimento:  

a) da celebração do Contrato nº 57/2020 – SES/DF;  

b) do Ofício nº 485/2020 – G2P (e-DOC 1CA502D9, peça n°3); e  

c) da Informação nº 57/2020-DIASP2 (e-DOC FEFDD676, peça n° 
6);  

II – com fulcro no inciso V, do art. 248, do RI/TCDF, determine à 
Secretaria de Saúde do DF – SES/DF que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, se manifeste acerca da ausência de documentos que atestem 
a correção das não conformidades elencadas no § 40 da 
Informação nº 57/2020-DIASP2 (Quadro 4), apontadas no Relatório 
SEI-GDF nº 48/2019 - SES/SVS/DIVISA/GEAF (e-DOC B2085EF0, 
fls.374/376, disponível em documento associado), bem como no § 
42 (Quadro 5), apontadas no Relatório SEI-GDF nº 79/2019 - 
SES/SVS/DIVISA/GEAF/NIBS (e-DOC B2085EF0; fl. 420, 
disponível em documento associado);  

  III – em homenagem aos princípios do contraditório e ampla defesa, 
conceda prazo de 15 (quinze) dias para que a empresa Serviços 
Hospitalares Yuge S.A., caso queira, apresente os esclarecimentos 
que entender pertinentes acerca das não conformidades elencadas 
no § 40 da Informação nº 57/2020-DIASP2 (Quadro 4) e 
identificadas no Relatório SEI-GDF nº 48/2019 - 
SES/SVS/DIVISA/GEAF (e-DOC B2085EF0; fls.374/376,  
disponível em documento associado), bem como no § 42, 
apontadas no Relatório SEI-GDF nº 79/2019 - 
SES/SVS/DIVISA/GEAF/NIBS (e-DOC B2085EF0; fl. 420, 
disponível em documento associado);  

IV – autorize: 

a) o encaminhamento de cópia desta decisão, da Informação nº 
57/2020-DIASP2 e do Relatório/Voto à Secretaria de Saúde e à 

 
1  Art. 248. Ao apreciar processo relativo à fiscalização de atos e contratos, o relator ou o Tribunal: 

(...) 

V - determinará a oitiva da entidade fiscalizada e do terceiro interessado para, no prazo de trinta dias, 

manifestarem-se sobre fatos que possam resultar em decisão do Tribunal no sentido de desconstituir ato ou 

processo administrativo ou alterar contrato em seu desfavor. 
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empresa Serviços Hospitalares Yuge S.A.;  

b) a devolução dos autos à Secretaria de Fiscalização de Áreas 
Sociais e Segurança Pública – SEASP para os devidos fins. 

Brasília, em 18 de novembro de 2020. 

MANOEL DE ANDRADE 

Relator 
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